
ACEF/1112/19522 — Decisão do CA 

Decisão do Conselho de Administração após Parecer 

da Instituição 

1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão 

de Avaliação Externa relativamente ao ciclo de estudos 

Gestão de Marketing 

1. Following the analysis of the External Review Team final report related to the study 

cycle 

Marketing Management 

2. conferente do grau de 

Mestre 

3. a ser leccionado na unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) 

Ipam - Instituto Português De Administração De Marketing De Lisboa 

4. da instituição de ensino superior / entidade instituidora 

Ensigest - Gestão De Estabelecimentos De Ensino, Sa, 

5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino 

Superior, na sua reunião de 

2014/02/11 

6. decide: 

Acreditar com condições 

7. por um período de (em anos): 

1 

8. Com um número de vagas aprovado: 

50 

9. Condições (Português): 

Condições a cumprir no prazo de um ano: 

 

- O corpo docente deve ser reforçado com doutores/especialistas, a tempo integral, na 

área predominante do ciclo de estudos (marketing), de modo a cumprir os requisitos 

legais, sem prejuízo da consideração do plano de formação em concreto desse corpo 

docente; 

 

Condição a cumprir no prazo de três anos: 

 

- Desenvolver investigação orientada na área predominante do ciclo de estudos e 

promover a sua publicação em revistas internacionais com revisão por pares. 

 

10. Fundamentação (Português): 

O Conselho de Administração decide manter a decisão de acreditar o ciclo de estudos, 

com condições, por 1 ano, em discordância desfavorável com a recomendação da 

Comissão de Avaliação Externa. 

 

Ainda que a nova pronúncia da instituição sobre a intenção de decisão do CA venha 

apresentar alguma melhoria em relação à qualificação e às publicações do corpo docente 

afecto ao CE, a verdade é o que o mesmo não cumpre ainda os requisitos legais, 

designadamente no que se refere ao respectivo regime de dedicação. 



 

10. Justification (English): 

The Management Board decides to accredit the study programme, with conditions, for 

the period of one year, in unfavorable disagreement with the External Assessment Team 

recommendation. 

 

There is only one PhD in full time in de main scientific area of the study cycle. The 

teaching staff did not show significant research activity in the main scientific area of the 

study cycle. 

 

Condition to be met within one year: 

 

-The teaching staff must fulfill the legal requirements, without prejudice to a careful 

consideration of its training plan; 

 

-Condition to be met within three years: 

 

-To develop research in the main scientific area of the study cycle, and promote the 

publication of the results in international journals with peer review. 

 


